
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

                        (Do Sr. Dr. FRANCISCO)

Requer a realização de reunião de audiência pública com o 
tema :

“Política Nacional de Cirurgia ambulatorial: É possível
erradicar as filas de espera por cirurgias no SUS?”  

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
255, a realização de reunião de audiência pública com o 
tema “Política Nacional de Cirurgia ambulatorial: É possível 
erradicar as filas de espera por cirurgias no SUS?”  

 

Para debater o tema, sugiro ao Senhor Presidente:

Participantes:  

1 - Sociedade Brasileira de Cirurgia Ambulatorial – 
SOBRACAM -  Presidente Fabrício Galvão;

2 - Conselho Regional de Odontologia do Distrito Federal - 
Dra. Valquíria Moura e Dr. Rogério de Almeida. 
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3 -  Newton Quadros, Presidente Eleito da SOBRACAM para 
o biênio 2026-2028, co-autor do livro Hospital-Dia, um 
Modelo Sustentável. 

4-  Presidente do CONASS -Fábio Baccheretti. 

5 - Presidente do Conselho Nacional de Saúde - Fernando 
Zasso Pigatto. 

6 - Presidente da CONASEMS -  Hisham Mohamad Hamida. 

Justificativa: 

O debate sobre a  implementação de uma Política 
Nacional de Cirurgia Ambulatorial no Sistema Único da 
Saúde (SUS) se justifica pela possibilidade  de solucionar 
de maneira estruturada as extensas filas de espera por 
cirurgias eletivas, principalmente aquelas de baixa e média 
complexidade , que não são oncológicas e representam a 
maioria dos casos represados.

Esta política pode vir a melhorar a eficiência dos 
serviços de saúde, reduzindo os tempos de espera e 
aumentando a satisfação do usuário  mas também pode 
trazer melhorias ao acesso à saúde como um todo, 
podendo ser adotada em todos os níveis,  governamentais 
– federal, estadual e municipal - fortalecendo o SUS .

Sala da Comissão, em 12 de agosto de 2024.

Deputado Dr. FRANCISCO 
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